
Indicação nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido Patriota, com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA.  Senhora Luana  Cristina  da  Silva

Fonseca,  Secretária Municipal  de  Meio  Ambiente,  que

viabilize  o  serviço  de Plantio  de  Plantas  Medicinais,

neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos

munícipes, de modo que o trabalho e o cultivo de plantas

medicinais  e  condimentares  pode  ser  uma  atitude  de

resgate  das  populações  vulneráveis  através  de  suas

praticas culturais e de construção, de modo de vida nos

quais o respeito à natureza e a saúde são pensados de

modo articulado.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 18 de outubro de 2021.

Ary Corrêa
Vereador - Patriota
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